PROJETO DE LEIN° ............ , DE 2007
(DO SR. DEPUTADO MANATO)

Institui a videoconferéncia como
regra no interrogatorio judicial, alterando o
Decreto-Lei n® 3.689, de 3 de outubro de
1941 (Codigo de Processo Penal).

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1° Esta lei d4 nova redacdo ao art. 183Ddoreto-lei n° 3.689, de 3 de
outubro de 1941 (Cddigo de Processo Penal), disaimdo o interrogatério do réu preso
pelo sistema de videoconferéncia.

Art. 2° O artigo 185 do Decreto-lei n® 3.689, dd& outubro de 1941, passa a
vigorar com a seguinte redacéao:

“ATT. L85 e ———-

8 1° Interrogatorios e audiéncias dacusados considerados perigosos,
presos ou nao, deverao ser realizados a distancgr meio de videoconferéncia, com
autorizacdo judicial, apés a andalise de razdes derdem publica, seguranca ou
utilidade.

8§ 2° No momento da realizagdo dderrogatério e/ou da audiéncia, por
meio da videoconferéncia, o acusado devera estabrigatoriamente, acompanhado
por defensor constituido, ou por defensor dativo, as dependéncias onde se encontrar
0 acusado, a fim de que fique resguardado o seu €ito a ampla defesa e a garantia a
sua liberdade probatéria.

§ 3° O acusado devera conhecer, previamente, opedimento a ser
adotado em seu interrogatorio e/ou audiéncia.

§ 4° Seréa garantida a familia do acusado, direito a acompanhar ao
interrogatério e/ou a audiéncia, por meio de videanferéncia, em que seu familiar é
acusado, em sala reservada no Tribunal, ou ForumedCidade.”

Art. 3°  Esta lei entra em vigor na data de gublicacéo.



JUSTIFICATIVA

Varios Paises democraticos na Europa ja utiliaandeoconferéncia sem
gualquer lesdo aos direitos individuais. Os Estatlodos ja instituiram esse procedimento
h& anos. Vérios tratados foram assinados, inclyst@ Brasil, no sentido de se permitir
a utilizacao de videoconferéncia em ac¢fes crimirtafa vista a Convencédo de Palermo,
ou Convencéo das Nacdes Unidas contra o Crime @egamTransnacional. No Brasil, a
prépria Lei dos Juizados Especiais Federais permile as turmas de uniformizacao de
jurisprudéncia reunam-se por meios eletrénicosiagéutras hipéteses de utilizacdo do
sistema ja existem no Brasil, em face da exist&heigsolucdes e portarias.

Estando o defensor presente ndo ha que seefalaerceamento de defesa.

A controvérsia em torno do assunto € meramemia guestdo semantica.
Quando o art. 185 do CPP, diz ql® acusado, que for preso, ou comparecer
espontaneamente ou em virtude de intimacédo, perantutoridade judiciaria, no curso
do processo penal serd qualificado e interrogad® palavra comparecer deve ser
entendida como a ciéncia do referido processo, megmue por escrito, sem,
necessariamente, “ir a presenca fisica do juiz”.

Ha que se entender a escolha por somente “azsigaEtigosos” e com
decisdo judicial apos avaliacdo de qualquer um rdqgsisitos, ou todos, em razédo de,
normalmente, somente esses presos consideradgsguoeriprecisarem ser transferidos de
presidios ou terem condi¢Bes financeiras de segissBm em outro estado-membro.
Certamente, nossos magistrados terdo condicbewvalmaraa necessidade aventada no
referido artigo.

A ciéncia ao acusado do procedimento quantoeaoirgerrogatério e/ou
audiéncia é uma questdo de decéncia do Estadocamsaleracao.

Quanto ao acompanhamento do interrogatério aloliéncia dos acusados,
por seus familiares, além de ser uma demonstragdmmanidade por parte do Estado
(pois deveria ser ele, obrigatoriamente, a demanstcarretaria menos prejuizos a familia
e ela poderia analisar, independentemente de seudg instrucéo, a isencdo do Poder
Judiciario e a lisura do processo. A publicidade alms nunca é demais.

Sala das Sessdes, em de setembro de 2007.

DeputaddVANATO
PDT/ES



